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    Dedico estes ensaios a todos que acreditam no poder transformador das palavras.




    Ao meu marido Alexandre Parra, companheiro de vida, que está sempre ao meu lado, estimulando-me a dar o melhor de mim;




    Às minhas filhas Mariana e Laura, fontes inesgotáveis de inspiração;




    Ao meu pai e à minha mãe, alicerces do meu caráter;




    Aos amigos; especialmente meu amigo Andrews Meira, pela generosa troca de experiências e debates;




    E aos meus mestres, por me ensinarem a enxergar além do óbvio.




    Que esta obra seja um convite à reflexão, à sensibilidade e à justiça.


  




  

    “Não é no silêncio que os homens se fazem, mas na palavra, no trabalho, na ação-reflexão.”




    — Paulo Freire




    Pedagogia do Oprimido, Paz e Terra, 9.ª ed., p. 78


  




  

    PREFÁCIO




    “A ciência é grosseira, a vida é sutil, e é para corrigir essa distância que a literatura nos importa”, escreveu o filósofo Roland Barthes.




    Partindo dessa premissa a advogada Juliana Rojas, acompanhada de Eduardo Galeano, Gabriel Garcia Marquez, Graciliano Ramos, John Milton, Victor Hugo, William Shakespeare, e passando pelas histórias escritas a muitas mãos em “As Mil e Uma Noites”, nos brinda, em uma sucessão de textos multifacetados que mesclam direito, filosofia e literatura, com reflexões sobre coisas da justiça.




    Com pena elegante, a autora demonstra domínio sobre os temas a que se debruça, mas, especialmente, leveza, conectando a reflexão de uma vida entre livros com a experiência haurida na advocacia.




    No primeiro deles, antagonizando São Bernardo e Vidas Secas do “Velho Graça”, como que lembrando Paulo Freire e sua provocação - “o sonho do oprimido é ser opressor” - repousa o olhar nas relações entre capital e trabalho. E dessa tensão do que se convencionou entender como opostos nos remete à conclusão de que, conforme máxima aristotélica, a virtude está no meio e à Justiça do Trabalho cabe, o papel de dizer o direito capaz de encontrar esse equilíbrio.




    Após, em companhia de outro “Velho”, agora o Gabo, e evocando “Crônica de Uma Morte Anunciada”, porque política e justiça, em seus modelos ideais, deveriam ser irmãs siamesas a serviço do próximo, aponta os perigos do populismo e reforça que sem valores democráticos qualquer país padece.




    Em seu terceiro texto, aberto com a lenda árabe do Sultão Xariar, somos agraciados com palavras sobre a argumentação jurídica, e nessa reflexão a escolha do pano de fundo - obra traduzida pelo francês Antoine Galland que excluiu passagens eróticas e ofensas ao cristianismo – denuncia, por um lado, a importância do intérprete para amenizar o discurso quando necessário e, por outro, em crítica: traduttore traditore.




    Na sequência - quarto apanhado – a autora nos instiga com “Como decidem os Tribunais” rememorando que, no antanho, os juízes tinham o papel de bouche de la loi e que, hoje, questiona-se se deveria existir espaço para uma discricionariedade da magistratura, rectius um ativismo judicial.




    Porque, em regra, não existe direito absoluto, cuida o quinto texto da ponderação como método de resolução de conflitos normativos, enfrenta a autora o tema de forma sucinta, mas com sagacidade.




    Encerrando, em tema que sei ser caro à autora, cuida da presença da mulher na advocacia, e reclama, com razão, espaços e discrímen injustificável.




    Por fim, com Bauman, em seu “uma teoria sólida para uma modernidade líquida”, num tempo de anomia que se relativiza o que é absoluto, em que as relações, pior do que líquidas, são gasosas, inicia a autora debate valioso sobre a sociedade e os valores que a construíram.




    Os textos revelam sensibilidade intelectual, visão crítica - mais do que expor problemas- sugere caminhos, mostrando compromisso genuíno da autora com a transformação social e o aperfeiçoamento da justiça, em uma contribuição valiosa para o debate acadêmico e social.




    Embora suspeito, como suspeitos são os amigos, não há como não tecer loas às palavras que, com honra, apresento, e ao lado de parabenizar a autora, com o privilégio do convite, insto-a, desde já, a em breve produzir, um segundo volume com os demais desdobramentos e a conclusão de seus estudos na prestigiosa Universidade de Buenos Aires.




    Dirceu Augusto da Câmara Valle




    Advogado


  




  

    1




    A DIALÉTICA GRACILIANA E A DEFESA DA JUSTIÇA DO TRABALHO




    Resumo




    Direito e literatura se entrelaçam no presente artigo em forma de ensaio — ou ensaio em forma de artigo? — em que, a partir de uma crítica dialética da sociedade nas óticas de oprimidos e privilegiados, tal qual desenhada por Graciliano Ramos em duas de suas principais obras: Vidas Secas e São Bernardo, colhem-se valiosas reflexões para esse século XXI acerca do papel da Justiça do Trabalho no drama latente que corrói as bases sociais no Brasil.




    Introdução: Era Vargas




    Anos 30 do século XX. É o começo de um novo regime político no Brasil, a chamada Era Vargas, das entranhas de uma oligarquia apodrecida e desconectada da realidade social e dos anseios das classes populares, cuja pressão política se fazia sentir cada vez mais. Esse país sob o governo Getúlio Vargas precisava ser o país do social e, naqueles idos, isso não era somente um slogan. Era uma demanda histórica. Pelo mundo, o México tinha feito sua revolução e entregado ao mundo em 1917 a primeira Constituição contendo direitos sociais. Do outro lado do mundo, o czarismo autoritário sucumbia na Rússia a partir da mobilização das massas populares impulsionadas pela reivindicação de melhores condições de vida e trabalho. Da Alemanha de Weimar em 1919, um constitucionalismo social se projetou para mudar o paradigma jurídico mundial. A fim de evitar revoluções e revoltas populares, a cúpula dirigente dos países ocidentais teve que ceder aos reclamos por mais direitos sociais. Entregar os anéis para salvar os dedos. Enfim, o começo do século XX era um momento histórico em que os trabalhadores urbanos e rurais rangiam os dentes. Era a consolidação de uma nova classe que vinha emergindo desde meados do século XIX.




    A esse contexto mundial somou-se a crise econômica de 1929, trazendo à luz, aqui no Brasil, a insuficiência do modelo primário exportador, principalmente do café e a urgência de sua superação. As classes dirigentes brasileiras vislumbraram a necessidade de alterar a matriz econômica para finalmente focar na industrialização, levando adiante uma inédita modernização capitalista, o que de fato veio a acontecer. Fomentada a indústria, ascende um novo perfil de empresariado e com ele uma nova ordem e um novo progresso. Mas progresso também traz contradição. A contradição gerada pelo desenvolvimento se dá porque, inexoravelmente, as condições materiais de um país prosperam de um lado e, do outro, os frutos dessa prosperidade são mal distribuídos.




    O gigante da literatura francesa e mundial, Victor Hugo (1802-1885), notório progressista da sua época, já chamava atenção para essa contradição, destacando que existem dois problemas principais na sociedade moderna, sendo o primeiro a produção da riqueza e o segundo, sua repartição. No primeiro problema residiria a questão do trabalho e no segundo a questão do salário. O primeiro problema referia-se ao emprego das forças produtivas e no segundo a distribuição do que se produziu. Do bom emprego das forças produtivas resultaria o poderio público e da boa distribuição do que foi produzido resultaria a felicidade individual. Por boa distribuição, esclarece Hugo, leia-se uma distribuição equitativa, não necessariamente igualdade formal. E da combinação desses dois fatores — poderio público e felicidade individual — resultaria a desejada prosperidade social. Essa prosperidade social significaria felicidade para o homem, liberdade para o cidadão e grandeza para a nação. E arremata o nosso ilustrado autor:




    Os dois problemas precisam ser resolvidos em conjunto para serem bem resolvidos. As duas soluções precisam ser combinadas, tornando-se apenas uma.1




    Nota-se um lampejo de princípio dialético aí.




    Em torno do dualismo aparentemente inconciliável entre produção e distribuição, inerente ao progresso, os conflitos sociais irão orbitar. Absolutamente todas as disputas sociais estarão inseridas no contexto do controle da produção ou da repartição da riqueza gerada pelo trabalho.




    E no Brasil não foi diferente do restante do mundo moderno: forma-se aqui uma classe trabalhadora que demandava direitos sociais, era mais empoderada a partir da modernização industrial varguista, tornando-se ela o novo foco da disputa política.




    Ainda falando sobre o Brasil, no começo do século XX, fazia relativo pouco tempo que a escravidão tinha acabado legalmente, o trabalho era assalariado e livre, e o camponês começava a sair do campo para a cidade trabalhar na indústria nascente. Essas novas relações estavam desprotegidas e precarizadas juridicamente, conforme cenário descrito com precisão por Evaristo de Moraes e Antonio de Moraes Filho, para quem os trabalhadores urbanos, de fábrica, constituíam a maior massa de miseráveis e desprotegidos pela legislação brasileira contra os abusos de toda ordem. O drama principalmente das crianças e das mulheres — mal alimentadas, subnutridas, mal alojadas, com salários abaixo, muito abaixo, da média dos que eram pagos ao trabalhador adulto do sexo masculino — começaram a reclamar a atenção dos juristas. A falta de higiene e de segurança nas fábricas que surgiam, as condições exaustivas de prestação de serviço, durante mais de 12 horas de trabalho fatigante, sem descanso obrigatório nem férias, com salários de fome, tudo isso representava a sociedade industrial brasileira do começo dos novecentos, como já havia acontecido na Europa no século XIX.2




    A modernidade pode trazer a anti-modernidade, pois o progresso esconde um conflito latente. O conflito desabrochado naqueles dias envolveu a necessidade de atender novas demandas da população trabalhadora e eis aí a imposição social para a consolidação das leis trabalhistas e para a criação da própria Justiça do Trabalho.




    É nesse contexto do conflito social travado durante a modernidade brasileira que desponta o nosso referencial Graciliano Ramos, na medida em que sua literatura contribuiu imensamente para a crítica do sistema. A literatura tem um dom único de interpretar artisticamente a realidade, fazendo com que as pessoas alcancem uma compreensão da vida que de outro modo não seria possível. A arte existe porque a vida não basta, já disse Ferreira Gullar. Recebamos, então, a “Graça” que critica a realidade brasileira.3




    Um Espírito que Quebra, mas não se Dobra: O Velho Graça




    Esse é o espírito do povo brasileiro que Graciliano Ramos tanto procurou descrever na figura do nordestino.




    O tanto que poderia ser dito do Velho Graça transbordaria os estreitos limites deste ensaio. É um dos gigantes literatos brasileiros. Nascido em 1892, em Alagoas, e morto pelo câncer em 1953, no Rio de Janeiro. Suas letras são fruto do seu tempo, principalmente os anos 30 e 40 em que se concentra a publicação das suas obras. Introduzimos brevemente o contexto político, social, econômico e jurídico daquele tempo no tópico anterior sobre a Era Vargas. Foi preso pela polícia getulista, chegando a dividir a cadeia com Olga Benário, a notória mulher de Luís Carlos Prestes.4




    Mas acima das ideologias políticas, existe o real da vida nacional e é isso que o autor alagoano nos ensina, razão pela qual seu legado literário continua atual e suprapartidário. O alcance crítico da realidade brasileira não é monopólio da esquerda nem da direita. O que sempre deve ser indagado é: quem ganha e quem perde nesse país?




    Apesar de forjado no fogo da modernidade, Ramos se declarou um anti-modernista,5 e isso mostra como a sua relação com a realidade é dialética, na mesma proporção em que o progresso também acarreta o atraso e em um país onde o Sul se modernizava e o Norte se precarizava. Sob a perspectiva dialética graciliana é possível enxergar que, não obstante o caráter geral da industrialização brasileira, a região nordestina se mostrava exceção, provando que nenhum processo desenvolvimentista está imune a contradições.




    Vasconcellos lembra que no Nordeste não existia proletariado industrial relevante, pelo menos dos anos 1920 aos anos 1970, justamente por ser uma região, naquele tempo, marcada pela pastorícia latifundiária. Essa circunstância levou a uma lenta proletarização, ao contrário de outras regiões, notadamente Sul e Sudeste, que foram intensas na transformação do camponês em operário vendedor de força de trabalho.6




    Desprezado pela modernidade, o Nordeste se tornou palco perfeito para a pena graciliana, a fim de retratar a contradição do desenvolvimento brasileiro, em especial nos livros São Bernardo e Vidas Secas, publicadas em 1934 e 1938, respectivamente. Passemos a uma análise mais detida dessas duas obras incontornáveis da literatura brasileira.




    São Bernardo: Crítica do Sistema pela Ótica de Quem Manda




    Em São Bernardo, o protagonista é Paulo Honório, um emergente social que sobe na vida e quando deixa sua condição de explorado, decide ser agora um explorador. Um trabalhador rural que vivia na miséria e ascendeu economicamente, conseguindo comprar a famosa fazenda chamada São Bernardo, onde se passa a trama. O desenrolar do romance será uma crítica de Graciliano ao sistema sob a ótica do opressor e ênfase em temas fundamentais, como a renda da terra e o poder político que advém do poder econômico.




    Não se pretende, aqui, fazer uma análise do romance sob a perspectiva lúdica ou literária, nos seus aspectos técnicos. Pretendemos, isso, sim, nos valer dos seus principais elementos para extrair uma crítica social. E naquilo que interessa a este arrazoado, cuja centralidade do trabalho na sociedade e como a Justiça pode responder às contradições, temos como a primeira frase do livro uma clara alusão a divisão social das tarefas em que cada personagem apresentado representaria uma força social e o seu papel determinado pela ordem econômica:




    Antes de iniciar este livro, imaginei construí-lo pela divisão do trabalho.




    Dirigi-me a alguns amigos, e quase todos consentiram de boa vontade em contribuir para o desenvolvimento das letras nacionais. Padre Silvestre ficaria com a parte moral e as citações latinas; João Nogueira aceitou a pontuação, a ortografia e a sintaxe; prometi ao Arquimedes a composição tipográfica; para a composição literária convidei Lúcio Gomes de Azevedo Gondim, redator e diretor do Cruzeiro. Eu traçaria o plano, introduziria na história rudimentos de agricultura e pecuária, faria as despesas e poria o meu nome na capa.7




    Godofredo de Oliveira Neto destaca como a crítica toma essa obra como uma das mais importantes da ficção modernista brasileira, por conta da trama que tem por pano de fundo o regime fundiário e os conflitos sociais.8




    Em Paulo Honório, o protagonista, temos a representação da classe dominante e detentora do poder político, econômico, institucional, jurídico etc. Na figura da sua esposa Madalena, podemos vislumbrar a caricatura da opressão sobre a mulher, gerada em última instância pelo sistema posto. Madalena tem um olhar humanista sobre o mundo e seu marido é incapaz de compreender isso, então, ele vai usar de autoritarismo para com ela. Uma característica marcante do machismo é o fato de ser produto direto da estrutura social montada a partir das relações econômicas de produção e das relações jurídicas da propriedade. Não à toa, apesar de amar sua esposa, Paulo Honório desce sobre ela o peso do poder econômico sobre seu corpo físico, ensejando o fim trágico que o livro relata.




    Além disso, cada personagem inserido cuidadosamente por Graciliano no romance pode significar uma força social que se quer personificar. Sem adentrar nos meandros da história, mas o que temos é que o capanga, o jornalista, o advogado, o juiz, o contabilista, o padre, o ex-dono da fazenda, a empregada doméstica etc., todos ali submissos ao poder do protagonista, a revelar como, do poder econômico, derivam as demais relações sociais, religiosas, institucionais e jurídicas. E esse poder econômico vai estar assentado sobre o latifúndio e as demais dinâmicas de produção e distribuição da riqueza.




    Bustamante vai destacar como São Bernardo é um brilhante exemplo de tragédia moderna, que traduz profundamente o sentido geral de uma sociedade e seus valores, apresentando um conflito permanente entre ordem e desordem expresso no choque entre um herói trágico irruptivo à ordem estabelecida, o que leva a seu esmagamento e a uma tentativa de reequilíbrio.9 Complementa ainda o citado autor:




    O princípio da ordem é personificado por Paulo Honório, que aparece no romance primeiramente como uma força irrefreável, como a incorporação brutal, despudorada e franca da lei fundamental da sociedade capitalista. A própria escolha de Paulo Honório como narrador é reveladora: a personagem é a expressão cabal da ordem social. A adoção de seu ponto de vista, em que sobressai sua brutal franqueza, mostra ao leitor não apenas como aquele indivíduo encara o mundo, mas como os princípios impessoais do capital que regem essa sociedade – que aqui tomam o lugar do Destino ou dos deuses gregos – moldam sem clemência tudo e todos que se colocam diante de si. Paulo Honório, como um proprietário, é um mero homem; como personagem é o princípio “universal” feito carne:10




    Por isso, a crítica vai classificar São Bernardo como uma das obras gracilianas mais escancaradamente ideológicas, como resume Godofredo11, pois o conteúdo político está sempre presente. É um romance ideológico, pelo qual Graciliano pretendia criticar a estrutura social através da arte. E na ótica dos donos do poder, o que torna a abordagem muito mais dialética.




    Vidas Secas: O universal no Regional – A Crítica Silenciosa




    Já em Vidas Secas, publicada quatro anos depois de São Bernardo, Graciliano inverte dialeticamente a perspectiva da crítica, que agora passa a ser a do oprimido. E nela, o velho Graça entrega ao mundo sua obra-prima, pela qual, na questão regional do Nordeste, vislumbram-se lições universais.




    O que se tem é uma descrição da realidade do sertão nordestino do início e meados do século XX, de um modo intenso e direto, sem floreios, em uma linguagem diminuta e econômica. Aliás, falando sobre ela, os protagonistas, uma família de retirantes nordestinos em saga pelo sertão, têm muita dificuldade de se expressarem com palavras, devido às dificuldades de alfabetização, tornando a linguagem do romance quase muda, árida, precária, seca, assim como as suas vidas. O protagonista é uma família sem nome, cujo pai só conhecemos o primeiro nome, Fabiano, e a mulher, a Sinhá Vitória, e as crianças cujos nomes não são revelados, além da cachorra Baleia.




    Acerca da linguagem, Graciliano sempre teve rigor em depurá-la, refiná-la, para que ela fosse direta ao ponto:




    “Deve-se escrever da mesma maneira como as lavadeiras lá de Alagoas fazem seu ofício. Elas começam com uma primeira lavada, molham a roupa suja na beira da lagoa ou do riacho, torcem o pano, molham-no novamente, voltam a torcer […] Somente depois de feito tudo isso é que elas dependuram a roupa lavada na corda ou no varal, para secar. Pois quem se mete a escrever devia fazer a mesma coisa. A palavra não foi feita para enfeitar, brilhar como falso; a palavra foi feita para dizer.”




    — Trecho de entrevista, registrado no livro Linhas Tortas (1962)




    Só que, em Vidas Secas, os heróis, como dito, quase não se expressam pela fala, sendo uma narrativa concisa e direta, para não dizer seca. E como as palavras são poucas, elas devem ir direto ao ponto.




    Aqui cabe uma breve reflexão sobre a linguagem, como a consciência prática e imediata dos humanos, ou seja, prática social e política, sendo que, a partir da coordenada regional nordestina, se irradia uma revolucionária ciência de todo o povo brasileiro, conforme lembra Vasconcellos. Os homens são governados pelas palavras, daí nunca ter existido político mudo.12 Na ausência da capacidade de falar e se expressar, os protagonistas da história representam a classe que só pode ser moída por quem governa e sem nenhuma capacidade de entender que a miséria de suas vidas é determinada por um sistema político anônimo.




    A crítica social em Vidas Secas é muito forte, desenvolvida a partir da temática da exploração estrutural da sociedade sobre as camadas mais vulneráveis. É um romance que nos leva a elaborar juízos de valor sobre o mundo e as relações sociais.




    Hermenegildo Bastos destaca com precisão que Vidas Secas representaria um mundo após a queda no paraíso. Um mundo degradado colocado sob uma perspectiva diferente do que em São Bernardo. A classe trabalhadora de Vidas Secas não é a mesma que em São Bernardo. Fabiano não é uma nova versão dos trabalhadores rurais desqualificados da fazenda São Bernardo. Fabiano protagoniza outra história, protegendo o filho mais velho durante a longa viagem pelo sertão, esforçando-se por entender o mundo e a exploração a que está sujeito, tendo que fazer uma escolha fatal entre matar o soldado que o oprimia ou deixá-lo viver, suportando também o dilema de ter que dar cabo de Baleia, e com isso tudo, ainda ser um herói para o filho pequeno.13




    Os protagonistas de Vidas Secas são signos do ser social naquele momento histórico do desenvolvimento das forças produtivas brasileiras, emulando tanto o nordestino alijado do progresso sulista, quanto das próprias massas populares alijadas das riquezas produzidas.




    Colocados em perspectiva, os dilemas de São Bernardo e Vidas Secas ajudam a mostrar o quanto foi necessário que o Estado desse uma resposta a eles, evitando, assim, um aprofundamento da contradição desenvolvimentista, daí a necessidade de falarmos da Justiça do Trabalho como instituição fundamental nesse processo.




    O Trabalho e a Justiça




    Começamos esse tópico voltando a Victor Hugo: “a verdadeira questão é esta: o trabalho não pode ser uma lei sem ser um direito.”14
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